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CONVOCAÇÃO  6ª R.O. do Conselho e 6ª Colegiado do DQCI No 06/2015/DQCI 
 

Prezado Senhor (a), 

 

 O Chefe do dep. de Química, no uso legal das atribuições que lhe confere convoca V. Sa. 

para a 6ª REUNIÃO deste Conselho a realizar-se no dia 20 de julho de 2015 (segunda-feira), às 

14:00 horas, na Sala de Reuniões do DQCI, com a seguinte Ordem do Dia: 

 

1) Informes; 

2) Aprovação da ata da 5ª reunião ordinária; 

3) Composição da banca de acompanhamento e avaliação do estágio probatório dos docentes 

Moacir dos Santos Andrade e Renata C. K. Kaminski; 

5) Apreciação e deliberação sobre permuta docente DQI (Campus Prof. José Aloísio de Campos) e 

DQCI (Campus Prof. Alberto Carvalho); 

6) Apreciação sobre o pedido de remoção (deslocamento) interna de servidor efetivo  do DQCI 

(Campus Prof. Alberto Carvalho) para o DQI (Campus Prof. José Aloísio de Campos); 

7) O que ocorrer 

 

 

 O Chefe do dep. de Química, no uso legal das atribuições que lhe confere convoca V. Sa. 

para a 6ª REUNIÃO deste Colegiado a realizar-se, no dia 20 de julho de 2015 (quarta-feira), às 

15:30:00 horas, na Sala de Reuniões do DQCI, com a seguinte Ordem do Dia: 

 

 

1) Informes; 

2) Aprovação da Ata da 5ª reunião deste Colegiado; 

3) Discussão sobre o andamento das atividades do NDE; 

4) Apresentação e discussão sobre a oferta de disciplinas para o semestre 2015.2; 

5) Apreciação e deliberação sobre os pedidos de isenção  de indicação de pareceristas para o 

TCC em função de atendimento do  § 3° da Art. 17 da Res. CONEPE 55/2010; 

6) O que ocorrer. 

 


